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Resumo 
A pesquisa analisa a difusão das práticas de controle interno pela Controladoria-Geral da União 

(CGU) e pelo Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci) para os órgãos estaduais de 

controle interno. A pergunta desta pesquisa é: Qual o papel da CGU e do Conaci na difusão do 

“modelo CGU” para os governos estaduais? A importância do estudo fundamenta-se na 

relevância da atuação de tais órgãos no contexto do federalismo brasileiro, marcado por uma 

inédita e profunda descentralização de recursos financeiros e políticas públicas. A metodologia 

qualitativa utilizou pesquisa bibliográfica e análise de conteúdo dos relatórios de gestão da 

CGU, do Conaci e de órgãos estaduais. A pesquisa identificou que a controladoria, com o apoio 

do Conaci, estimulou os governos subnacionais a adotarem suas práticas por meio de duas 

principais iniciativas: produção de conhecimento e oferta de apoio técnico. A CGU produziu 

softwares abertos, escalas de transparência, guias, manuais e programas relativos ao 

fortalecimento das atividades de prevenção e combate à corrupção, de transparência e de 

ouvidoria. A CGU e o Conaci exerceram papel central na difusão dessas práticas de controle 

interno, atuando conjuntamente para influenciar e capacitar os órgãos de controle interno 

estaduais a adotarem e implementarem essas atividades. 
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The dissemination of the “CGU model” to state internal control bodies: the 

role of CGU and Conaci 
 
Abstract 
The research analyzes the dissemination of internal control practices by the Comptroller 

General of the Union (Controladoria Geral da União – CGU) and the National Council of 

Internal Control (Conselho Nacional de Controle Interno – Conaci) to state internal control 

bodies. The research question is: What is the role of the CGU and Conaci in disseminating the 

"CGU model" to state governments? The study's importance stems from the relevance of these 

bodies' actions within the context of Brazilian federalism, marked by an unprecedented and 

profound decentralization of financial resources and public policies. The qualitative 

methodology used bibliographic research and content analysis of management reports from the 

CGU, the Conaci, and the state bodies. The research identified that the comptroller's office, 

with Conaci's support, encouraged subnational governments to adopt its practices through two 

main initiatives: knowledge production and technical support. The CGU produced open-source 

software, transparency scales, guides, manuals, and programs related to strengthening anti-

corruption, transparency and ombudsman activities. The CGU and Conaci played a central role 

in disseminating these internal control practices, working jointly to influence and enable state 

internal control bodies to adopt and implement these activities. 

Keywords: Internal Control. Comptroller. Diffusion. Federalism. 
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1 Introdução 

Este artigo investiga as iniciativas da Controladoria-Geral da União (CGU) e do Conselho 

Nacional de Controle Interno (Conaci) referentes à disseminação de seu modelo de controle 

interno no contexto do federalismo brasileiro. O estudo tem os objetivos de aprofundar o debate 

sobre o controle interno realizado pelos governos subnacionais brasileiros e contribuir para a 

literatura de difusão de políticas públicas.  

A criação da CGU em 2003, como órgão central do sistema de controle interno do Poder 

Executivo Federal, marcou a institucionalização de um novo modelo de controladoria, que 

agrega funções de auditoria, ouvidoria, controladoria, correição e, mais recentemente, de 

prevenção e combate à corrupção (Olivieri; Balbe, 2019). Consolidando-se como a "agência 

anticorrupção do Brasil" (Loureiro et al., 2012), a CGU assumiu o papel central na defesa do 

patrimônio público e no aprimoramento da transparência da gestão, por meio das atividades de 

controladoria e de promoção da integridade. Esta pesquisa denominou “modelo CGU” esse 

conjunto de atividades de controle interno realizadas, de forma centralizada, em um único órgão 

nas áreas de auditoria, ouvidoria, controladoria, correição e promoção da integridade e que, em 

âmbito federal, são realizadas pela CGU desde 2003 (Olivieri, 2010). 

O Conaci, por sua vez, surgiu em 2004, durante um encontro entre os representantes das 22 

unidades federativas e do Distrito Federal. Essa articulação, inicialmente informal, culminou 

em 2007 na fundação do conselho como uma associação privada sem fins lucrativos pelos 

estados e pelo Distrito Federal. Atualmente, integram o Conaci todos os órgãos de controle dos 

estados brasileiros, das suas capitais e de alguns outros municípios. O Conaci desempenha um 

papel importante na articulação nessas áreas, à semelhança de outros conselhos, como o Consad 

e o Conseg (Abrucio; Sano; Segatto, 2016), e pretende fortalecer as práticas de controle interno 

em todo o país. 

Tendo isso em vista, a pergunta dessa pesquisa é: Qual o papel da CGU e do Conaci na difusão 

do “modelo CGU” para os governos estaduais? A importância do estudo se fundamenta na 

relevância da atuação de tais órgãos no contexto do federalismo brasileiro, em que os recursos 

financeiros e as políticas públicas passam por um processo de descentralização desde a 

Constituição de 1988, tornando, portanto, mais relevante a realização das atividades de 

controladoria e promoção da integridade em todas e por todas as esferas governamentais, já que 

os órgãos federais de controle, como a CGU e o Tribunal de Contas da União (TCU), têm 

competência legal de fiscalização restrita aos recursos federais. Além disso, a literatura 
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apresenta predominância de estudos sobre a CGU em detrimento dos órgãos subnacionais, 

desconsiderando haver controladorias e auditorias estaduais e municipais, que estão presentes 

em todos os estados e em um número cada vez maior de municípios. 

A pesquisa não se propôs a entender as causas da adesão dos estados ao modelo CGU, mas sim 

analisar qualitativamente as ações da CGU e do Conaci no sentido da difusão do “modelo CGU” 

para os governos subnacionais, Nesse sentido, busca entender o quanto os estados adotaram 

esse modelo, por meio de uma agenda de pesquisa que pretende se estender ao estudo da atuação 

desses órgãos estaduais primeiramente e, em seguida, dos órgãos municipais. 

O arcabouço analítico utilizado foi a literatura de difusão de políticas públicas, especificamente, 

as abordagens de Rogers (1983) e Coêlho, Cavalcante e Turgeon (2016). A análise foi 

embasada, especialmente, nas principais categorias apresentadas por esses autores, quais sejam: 

a) canais de comunicação — definidos como os instrumentos que estabelecem mecanismos 

de compartilhamento de informações para alcançar o entendimento mútuo entre os indivíduos; 

b) mecanismos de emulação — consistem na adoção de comportamentos considerados 

apropriados e na disponibilização de recursos para outros entes subnacionais, facilitando a 

replicação de práticas bem-sucedidas; c) mecanismos de competição — compreendidos como 

o esforço para adotar uma política pública visando à melhoria ou à manutenção da posição em 

relação a outros atores; d) ação coordenada — caracterizada como um esforço coletivo 

orquestrado por uma instituição para implementar ou promover uma política pública e e) 

determinantes externos — englobam as redes formais ou informais que se desenvolvem sem 

a necessidade de um ator coordenador.  

Sucintamente, adiantamos que as principais conclusões são que a CGU e o Conaci desenvolvem 

um conjunto muito relevante de ações com o objetivo de moldar as atividades dos órgãos 

subnacionais de controle interno, tendo em vista que a adoção do nome “controladoria”, por 

esses últimos, é uma prática que se disseminou entre os estados, principalmente após a criação 

da CGU em 2003. 

Nas próximas quatro seções, apresentamos o referencial analítico baseado na revisão da 

literatura, descrevemos a metodologia adotada, desenvolvemos a análise dos dados e, por fim, 

expomos as conclusões do estudo, seguidas das referências bibliográficas. 
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2 Difusão de atividades governamentais no Brasil  

Para responder à questão sobre a adoção do nome controladoria pelos estados, adotamos as 

ideias do processo de difusão como adoção de inovação conforme a perspectiva de Strang 

(1991). Nessa a difusão se manifesta como o processo de adoção de uma inovação, pelo qual a 

decisão de certos atores em adotar uma nova política ou prática influencia diretamente a escolha 

de outros, gerando um efeito em cascata.  

Por seu turno, Rogers (1983) explicita que a difusão é compreendida por meio da velocidade 

com que uma inovação é adotada, sendo o elemento tempo o fator mais relevante para essa 

análise. 

Além disso, detalha que a inovação é uma ideia, uma prática ou um objeto que é percebido 

como novo por um indivíduo ou uma unidade de adoção. Sendo assim, a inovação não precisa 

envolver necessariamente novos conhecimentos para ser considerada como tal.  

A criação da CGU, como órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo 

Federal em 2003, foi uma grande inovação, já que marcou a institucionalização de um novo 

modelo de controladoria, distinto por agregar funções de auditoria, ouvidoria, controladoria, 

correição e, posteriormente, de prevenção e combate à corrupção (Olivieri; Balbe, 2019). A 

CGU assumiu um papel central na defesa do patrimônio público e no aprimoramento da 

transparência da gestão, consolidando-se como a "agência anticorrupção do Brasil" (Loureiro 

et al., 2012). O “modelo CGU”, portanto, é o conjunto de atividades de controle interno 

realizadas, de forma centralizada, em um único órgão nas áreas de auditoria, ouvidoria, 

controladoria, correição e promoção da integridade (Olivieri, 2010). 

De forma complementar, utilizamos a dimensão de difusão temporal de Rogers (1983) para 

analisar a adoção do termo "controladoria", com o qual a CGU foi batizada em 2003 por órgãos 

estaduais de controle interno. Entendemos que a iniciativa é um primeiro passo importante para 

analisar a difusão do “modelo CGU” para os estados. A adoção de um nome inédito, no âmbito 

federal, teve muita visibilidade nos anos posteriores devido à atuação da CGU e aos seus 

esforços de disseminação de suas atividades. Esse foi o primeiro passo para a adoção do 

modelo. 

Com o intuito de analisar a adoção do termo “controladoria”, no nome dos órgãos estaduais, 

adaptamos as classificações já utilizadas por Palotti, Pereira e Camões (2016), que são baseadas 

nos elementos de Rogers (1983), classificando os órgãos como:  
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a) Inovadores: esta categoria compreende os estados que, antes da criação da CGU em 2003, 

já possuíam um órgão de controle interno denominado como controladoria, geralmente 

com o nome “Controladoria Geral do Estado”. 

b) Adotantes: categoria que compreende todos os estados que mudaram seu nome depois da 

criação da CGU entre 2003 e 2010, adotando o termo “controladoria”. Esse período foi 

escolhido por coincidir com o fim dos mandatos do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 

que criou a CGU em 2003. 

c) Atrasados: categoria que compreende todos os estados que adotaram a denominação 

"controladoria" a partir de 2011. 

d) Resistentes: categoria que denomina os estados que, até o término da captura dos dados 

dessa pesquisa (2023), não haviam adotado o termo controladoria em sua denominação. 

A fim de responder à questão sobre as atividades realizadas pela CGU e pelo Conaci na 

disseminação desse modelo de controle interno, também utilizamos categorias de análise já 

exploradas pela literatura para analisar processos de difusão, bem como evidências de estudos 

que apontam a relevância de atividades realizadas por instituições como o Conaci.  

Abrucio, Sano e Segatto (2016) identificaram a relevância do papel das relações interestaduais 

e das instituições não estatais, como o Conselho Nacional de Secretários de Administração 

(Consad) e o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), no processo de difusão 

de políticas de reformas administrativas na federação. Palotti, Pereira e Camões (2016), por sua 

vez, analisaram o processo de difusão da carreira de "gestor governamental" nos estados, 

baseando-se nos elementos canais de comunicação, tempo e sistema social de Rogers (1983).  

Por outro lado, ainda que sem utilizar o referencial da difusão, Olivieri e Nakano (2014) 

apontaram indícios desse processo ao analisarem as atividades de controladoria realizadas por 

órgãos de controle interno estaduais indicadas nos seus relatórios de prestação de contas 

notando um movimento de aproximação, por parte de alguns estados, ao “modelo da CGU”. 

Isso ocorreu predominantemente no período em que a CGU possuía visibilidade positiva 

perante a sociedade, sendo conhecida como “agência anticorrupção do Brasil” (Loureiro et al., 

2012). 
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A literatura sobre difusão oferece categorias de análise sobre os fatores pelos quais ocorre a 

disseminação de uma política pública. Para os fins da pesquisa, foram utilizadas algumas das 

categorias de Rogers (1983) e algumas apresentadas por Coêlho, Cavalcante e Turgeos (2016):  

a) Canais de comunicação: meios para o compartilhamento de informações, visando ao 

entendimento mútuo. 

b) Ação coordenada: processo coordenado por uma instituição que visa à implementação de 

uma nova política pública. 

c) Mecanismos de emulação: processo de imitação de outro modelo em termos simbólicos 

ou normativos. 

d) Mecanismo de competição: influência mediada pela busca por uma posição mais 

favorável. 

e) Determinantes externos: são as influências de redes formais ou informais na difusão de 

uma política pública. 

3 Metodologia  

O estudo adota a abordagem metodológica qualitativa, combinando pesquisa documental, 

processo indutivo e processo exploratório, além do uso de estatística descritiva básica 

(Sampieri; Collado; Lucio, 2013).  

As fontes documentais dos dados foram, para os estados, os relatórios de gestão, atividades e 

prestação de contas dos órgãos de controle interno de todas as unidades federativas do Brasil 

referentes ao ano de 2022, já que a pesquisa foi realizada em 2023. Esses documentos foram 

coletados nos sites institucionais dos respectivos órgãos e, em alguns casos, foram solicitados 

via procedimento da Lei de Acesso à Informação. As fontes sobre a atuação da CGU foram sete 

relatórios de gestão, além do relatório emitido em 2003. Selecionamos o relatório do último ano 

de cada mandato presidencial entre 2003 e 2023: relatórios de 2006, 2010, 2014, 2016, 2018 e 

2022. Em relação à atuação do Conaci, a fonte foi o único relatório de prestação de contas 

disponível em seu site institucional (triênio 2019-2021). Foram consultados, ainda, documentos 

normativos e regimentos internos dos órgãos estaduais. 

A análise de conteúdo (Bardin, 2016) desses documentos foi feita por meio da leitura de todo 

o material selecionado (aproximadamente 1260 páginas) para identificar, nos relatórios dos 

estados, evidências de adoção do modelo CGU e, nos relatórios da CGU e do Conaci, ações 

Rev. Campo de públ.: con. e exp., Belo Horizonte, v. 4, n. 1, p. 69-95, jan./jun. 2025 - eISSN 2764-6009 75



Revista Campo de Públicas: conexões e experiências | FJP – Escola de Governo 
 

 

que demonstrassem esforços para transmitir conhecimento sobre suas atividades e para 

promover sua adoção por outras organizações. 

A adoção do modelo CGU foi analisada apenas no que se refere à adoção do nome 

“controladoria” pelos órgãos estaduais, como um primeiro passo analítico para o estudo da 

difusão das atividades da controladoria. Para tanto, os estados foram classificados como 

inovadores, adotantes, atrasados e resistentes, conforme a data em que adotaram (ou não) 

esse termo, tendo como referencial a data de criação da CGU e o seu período histórico (os 

mandatos do Governo Lula). 

Para analisar as ações e as atividades da CGU e do Conaci e a coordenação entre elas na difusão 

do “modelo CGU”, selecionamos categorias analíticas que nos permitem classificar tais 

atividades a partir da leitura dos seus respectivos relatórios institucionais. Essas categorias de 

atividades foram: canal de comunicação, ação coordenada, mecanismos de emulação, 

mecanismos de competição e determinantes externos. No total, 12 ações da CGU e 6 do Conaci 

foram classificadas nessas categorias, conforme análise na seção a seguir. 

4 Difusão do “modelo CGU” para os estados pela CGU e pelo Conaci  

Nesta seção, analisamos as denominações dos órgãos de controle interno estaduais entre 2003 

e 2023, estruturando os dados para refletir o papel do tempo na adoção ou rejeição do termo 

“controladoria”.   

4.1 Adoção do nome “controladoria” como forma de adesão à inovação institucional 

Como já descrito na revisão da literatura, esta análise utilizou categorias adaptadas de Palotti, 

Pereira e Camões (2016) e baseadas nos elementos de Rogers (1983), classificando os órgãos 

como: inovadores, adotantes, atrasados e resistentes conforme a data de adoção do nome 

“controladoria”.  

Conforme apresenta o Quadro 1 abaixo, há:  

a) Três estados (11,1%) inovadores.  

b) Oito estados (29,7%) adotantes.  

c) Onze estados e um distrito federativo (44,4%) atrasados.   

d) Quatro estados (14,8%) resistentes.  
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Quadro 1:  Classificação dos órgãos de controle interno quanto à adoção do termo “controladoria”– estados 
 brasileiros e Distrito Federal – 2003-2023 

 

 

Categoria do 

órgão 

Data de criação 

com a 

denominação de 

controladoria 

Ato normativo de 

criação com a 

denominação de 

controladoria 

Denominação do 

órgão de controle 

interno  

(2022) 

Estado 

Inovador 

09/01/1995 

 

28/12/2018 

Lei Estadual nº 

3.591/1995 

 

Lei Estadual nº 

8.496/2018 

Controladoria Geral 

do Estado de Sergipe 

 

Secretaria de Estado 

da Transparência e 

Controle de Sergipe 

(SETC-SE) 

Sergipe3 

Inovador 22/06/1995 
Lei Complementar nº 

133 

Controladoria Geral 

do Estado de 

Rondônia (CGE-RO) 

Rondônia 

Inovador 09/01/1997 
Lei Complementar nº 

150 

Controladoria Geral 

do Estado do Rio 

Grande do Norte 

(CGE-RN) 

Rio Grande 

do Norte 

Adotante 18/03/2003 Lei Delegada nº 15 

Controladoria Geral 

do Estado de 

Alagoas (CGE-AL) 

Alagoas 

Adotante 09/06/2003 
Lei Complementar nº 

28 

Controladoria-Geral 

do Estado do Piauí 

(CGE-PI) 

Piauí4 

 
3  Optamos por manter a classificação de Sergipe como um estado "Inovador", considerando sua trajetória de 23 
 anos sob a denominação de "controladoria". 
4  Em seis de março de 2023 o estado do Piauí extinguiu a CGE-PI, incorporando suas funções à Secretaria de 
 Estado da Fazenda (Sefaz), que agora as executa por meio da superintendência da Controladoria Geral do 
 Estado (CGE). Optamos por manter sua denominação correspondente ao ano de coleta dos dados. 
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Categoria do 

órgão 

Data de criação 

com a 

denominação de 

controladoria 

Ato normativo de 

criação com a 

denominação de 

controladoria 

Denominação do 

órgão de controle 

interno  

(2022) 

Estado 

Adotante 20/11/2003 Lei nº 1.415 

Controladoria Geral 

do Estado de 

Tocantins (CGE-TO) 

Tocantins 

Adotante 27/04/2005 Lei nº 7.721 

Controladoria Geral 

do Estado da Paraíba 

(CGE-PB) 

Paraíba 

Adotante 09/06/2005 Lei Delegada nº 3 

Controladoria Geral 

do Estado do 

Amazonas (CGE-

AM) 

Amazonas 

Adotante 19/07/2005 Lei Ordinária nº 499 

Controladoria Geral 

do Estado de 

Roraima (CGE-RR) 

Roraima 

Adotante 19/01/2007 Lei nº 13.205 

Secretaria da 

Controladoria Geral 

do Estado de 

Pernambuco (SCGE-

PE) 

Pernambuco 

Adotante 31/08/2007 
Lei Complementar nº 

171 

Controladoria Geral 

do Estado do Acre 

(CGE-AC) 

Acre 

Atrasado 20/01/2011 Lei Delegada nº 180 

Controladoria Geral 

do Estado de Minas 

Gerais (CGE-MG) 

Minas 

Gerais 

Atrasado 25/01/2011 Lei nº 17.257 

Controladoria Geral 

do Estado de Goiás 

(CGE-GO) 

Goiás 
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Categoria do 

órgão 

Data de criação 

com a 

denominação de 

controladoria 

Ato normativo de 

criação com a 

denominação de 

controladoria 

Denominação do 

órgão de controle 

interno  

(2022) 

Estado 

Atrasado 17/10/2013 Lei nº 1774 

Controladoria Geral 

do Estado do Amapá 

(CGE-AP) 

Amapá 

Atrasado 30/10/2013 Lei nº 17.745 

Controladoria Geral 

do Estado do Paraná 

(CGE-PR) 

Paraná 

Atrasado 27/11/2014 
Lei Complementar nº 

550 

Controladoria Geral 

do Estado de Mato 

Grosso (CGE-MT) 

Mato 

Grosso 

Atrasado 01/01/2015 Decreto nº 36.236 

Controladoria Geral 

do Distrito Federal 

(CG-DF) 

Distrito 

Federal 

Atrasado 05/07/2016 
Emenda 

Constitucional nº 72 

Controladoria-Geral 

do Estado de Mato 

do Sul (CGE-MS) 

Mato 

Grosso do 

Sul 

Atrasado 14/06/2018 Lei nº 7.989 

Controladoria Geral 

do Estado do Rio de 

Janeiro (CGE-RJ) 

Rio de 

Janeiro 

Atrasado 21/12/2018 Lei nº 16.710 

Controladoria e 

Ouvidoria Geral do 

Estado do Ceará 

(CGE-CE) 

Ceará 

Atrasado 12/06/2019 
Lei Complementar nº 

741 

Controladoria-Geral 

do Estado de Santa 

Catarina (CGE-SC) 

Santa 

Catarina 

Atrasado 21/10/2021 
Lei Complementar nº 

1.361 

Controladoria Geral 
do Estado de São 
Paulo (CGE-SP) 

São Paulo 
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Categoria do 

órgão 

Data de criação 

com a 

denominação de 

controladoria 

Ato normativo de 

criação com a 

denominação de 

controladoria 

Denominação do 

órgão de controle 

interno  

(2022) 

Estado 

Atrasado 31/07/2023 Lei nº 10.021 

Controladoria Geral 

do Estado do Pará 

(CGE-PA) – a partir 

de 2023. 

Pará5 

Resistente N/A N/A 

Auditoria Geral do 

Estado da Bahia 

(AGE-BA) 

Bahia 

Resistente N/A N/A 

Contadoria e 

Auditoria Geral do 

Estado do Rio 

Grande do Sul 

(Cage-RS) 

Rio Grande 

do Sul 

Resistente N/A N/A 

Secretaria de Estado 

de Controle e 

Transparência do 

Espírito Santo 

(Secont-ES) 

Espírito 

Santo 

Resistente N/A N/A 

Secretaria de 

Transparência e 

Controle do 

Maranhão (STC-

MA) 

Maranhão 

Fonte: Elaboração própria com base em atos normativos estaduais. 

 

Os dados mostram que 19 estados, mais o Distrito Federal (74,1%), adotaram o nome 

"controladoria" após a criação da CGU, sendo que seis deles o fizeram ainda no primeiro 

 
5  O estado do Pará adotou o termo “controladoria” em sua denominação em 2023, decisão que já havia sido 
 apresentada em seu Relatório de Gestão de 2022, mas que estava prevista para ser implementada em 2023.  
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mandato do presidente que a criou. Consideramos muito provável que o tenham feito justamente 

por causa da criação da CGU e das inovações por ela representadas, vistas como positivas pelos 

atores da área, a despeito de três órgãos já se denominarem controladorias entre 1995 e 1997. 

Fato ocorrido muito antes, portanto, da criação da CGU6. 

Embora as razões da adoção da denominação "controladoria", pelos órgãos estaduais, não 

tenham sido identificadas, o que não foi objeto de nosso estudo, é possível afirmar que houve 

a difusão da nomenclatura de modo gradual após a criação da CGU, sugerindo um processo de 

imitação institucional pelos adotantes e atrasados, visando à legitimidade social.  

A Lei Anticorrupção, aprovada em 2013, já no governo subsequente ao que criou a CGU, 

reforçou a agenda de combate à corrupção e a promoção da integridade que a controladoria 

defendia e simbolizava. Talvez essa ação tenha tido um papel importante na continuidade da 

adoção, pelos atrasados, da denominação "controladoria".  

O diminuto número de estados resistentes (apenas 4 ou 14,8%), que são os que mantiveram 

denominações como "contadoria", "auditoria" e "Secretaria de Estado de Controle e 

Transparência (Secon)", evidenciam a amplitude da difusão do modelo de nomenclatura da 

CGU ao longo das duas décadas após sua criação. 

Entretanto, é importante frisar que a não adoção da denominação “controladoria” não implica 

que o respectivo estado não tenha sofrido os efeitos do processo de difusão do “modelo CGU”. 

O resistente estado do Maranhão, por exemplo, obteve nota máxima na avaliação de seu Portal 

da Transparência, um reconhecimento formal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

(TCE-MA), o que revela que a ausência da denominação "controladoria" não implica uma 

lacuna em suas estruturas de controle e governança. Já o resistente Espírito Santo foi 

reconhecido pela CGU por ser o mais transparente durante o período pandêmico, além de ser 

elogiado por suas práticas de boa governança7.  

 

 

 
6 A partir de 1994, foi reestruturada a Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) que deu origem à CGU 
 (Olivieri, 2010), mas apenas uma pesquisa qualitativa in loco permitiria identificar as razões da adoção desse 
 nome nos anos 1990. 
7  Informações disponíveis no Relatório de Gestão da Secretaria de Estado de Controle e Transparência do 
 Espírito Santo (Secont-ES), exercício 2022 (Espírito Santo, 2022, p. 16).  
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4.2 A CGU e o Conaci em colaboração para a disseminação do “modelo CGU” no 

federalismo brasileiro   

Para analisar as ações e as atividades da CGU e do Conaci, bem como a coordenação entre elas 

na difusão do “modelo CGU”, selecionamos, como discutido na revisão da literatura, categorias 

que nos permitem classificar tais atividades a partir da leitura dos seus respectivos relatórios 

institucionais, conforme descrito na metodologia. 

O Quadro 2 abaixo apresenta, de forma sintética, as atividades realizadas pela CGU e pelo 

Conaci, classificadas conforme o tipo de difusão a que correspondem. Note-se que a CGU 

realiza todos os tipos de categorias de atividades (canal de comunicação, ação coordenada, 

mecanismos de emulação, mecanismos de competição e determinantes externos), enquanto o 

Conaci realiza todos os tipos, exceto mecanismos de competição e determinantes externos. 

Identificamos 11 tipos de ações realizadas pela CGU que podem ser caracterizadas como 

atividades de difusão do “modelo CGU” e 6 pelo Conaci. 

Quadro 2: Iniciativas lideradas pela CGU e pelo Conaci para difusão do “modelo CGU” – 2022 

Responsável 

pela promoção 

da atividade 

 

Nome da iniciativa ou atividade 

 

Classificação da iniciativa 

 

 

 

 

 

 

CGU 

Revista da CGU Canal de comunicação 

Programa Brasil Transparente Mecanismo de competição 

Programa de Fortalecimento da 

Prevenção e Combate à Corrupção na 

Gestão Pública (PROPREVINE) 

Ação coordenada 

Programa de Fortalecimento das 

Ouvidoria (Profort) 

Ação coordenada 

Rede Nacional de Ouvidorias Determinantes externos 

Base de Conhecimento CGU Canal de comunicação 

e-Ouv Determinantes externos 

Programa Time Brasil Ação coordenada 

Plataforma Integrada de Ouvidoria e 

Acesso à Informação (Fala.BR) 

Ação coordenada 

Programa de Fortalecimento de Mecanismo de emulação 
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Corregedorias (PROCOR) 

Programa de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento Contínuo da 

Corregedoria (Prodea) 

Mecanismo de emulação 

 

 

 

 

Conaci 

Acordo de cooperação técnica Mecanismo de emulação e 

canais de comunicação 

Produção de manuais Canais de comunicação 

Proposição e participação em 

discussões legislativa 

Ação coordenada 

Cursos sobre Programa de Integridade Mecanismo de emulação 

Plano de comunicação e divulgação 

institucional 

Canais de comunicação  

Reunião técnica Ação coordenada 
Fonte:  Elaboração própria, com base nos relatórios de gestão da Controladoria-Geral da União (CGU) e do 

 Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci). 

Das iniciativas apresentadas no Quadro 2 acima, nota-se que há um grande esforço da CGU 

para disseminar programas e redes relacionados principalmente à ouvidoria, à transparência e 

ao combate à corrupção. Os motivos dessas escolhas precisam ser analisados em pesquisas que 

desenvolvam métodos de identificação das razões da difusão.  

A difusão ocorre de duas maneiras: de forma passiva e ativa. A difusão passiva se caracteriza 

pela disponibilização pública, pela CGU e pelo Conaci, de informações e boas práticas, sem 

que haja evidência de engajamento ou utilização pelos órgãos de controle dos governos 

subnacionais. Exemplos de ações de difusão passiva são aquelas classificadas como canais de 

comunicação: disponibilização livre, no site da controladoria, da Revista da CGU e da Base de 

Conhecimento CGU e, pelo Conaci, da produção de manuais e de planos de comunicação e 

divulgação institucional. Já a difusão ativa engloba ações que se caracterizam pelo 

engajamento, ainda que voluntário, dos órgãos de controle interno subnacionais, em 

instrumentos de inovações ou de recursos técnicos, como no caso do e-Ouv (sistema de 

ouvidorias do Poder Executivo Federal) pela CGU e, pelo Conaci, da realização de reuniões 

técnicas e do oferecimento de cursos sobre o Programa de Integridade. 

O Conaci exerceu também o papel de advocacy quando liderou a mobilização para propor a 

Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 45/2009, que foi apresentada ao Senado Federal 
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pelo então senador Renato Casagrande, do Partido Socialista Brasileiro do Espírito Santo (PSB-

ES). Essa PEC foi fundamentada em estudos realizados pelo Conaci em 2006 sobre a 

organização e o funcionamento dos órgãos de controle interno dos governos subnacionais.  

Assim, observa-se que, além de atuar como um canal de comunicação com os órgãos dos 

estados brasileiros, o Conaci implementou uma ação coordenada, orquestrando a 

implementação de um modelo de gestão pública, por meio de estudos abrangentes e da 

mobilização de diversos órgãos de controle interno. A PEC nº 45/2009 pretendia incluir na 

Constituição a definição de macroprocessos obrigatórios para a atuação dos órgãos de controle 

interno, bem como a obrigatoriedade da organização de carreiras profissionais específicas para 

tais atividades. A PEC pretendia ainda incluir três principais mudanças no sistema de controle 

interno para padronizar tanto as atividades (consoantes ao “modelo CGU”) quanto a 

estruturação das carreiras (como a carreira de auditor federal), a saber: a) definição das 

atividades de controladoria, ouvidoria, auditoria governamental e correição como mínimas e 

essenciais para qualquer órgão de controle; b) desempenho por órgão de natureza permanente 

e estável, gerando a obrigação de criação e o impedimento da extinção de órgãos de controle; e 

c) criação de carreiras da área de controle em todas as unidades da federação para desempenho 

das atividades do controle interno por servidores organizados em carreiras específicas, na forma 

da lei.  

O desfecho da PEC foi contrário ao pretendido pelo Conaci, pois a proposta sequer chegou a 

ser votada, sendo arquivada definitivamente em dezembro de 2018. Entretanto, o esforço de 

difusão da CGU e do Conaci se revela em alguns dados, como o fato de que a maioria dos 

órgãos de controle interno estaduais tem as quatro macrofunções entre suas atribuições legais, 

embora, como mostram Olivieri e Nakano (2014), não realizem todas elas com a mesma 

intensidade que a CGU.  

Ademais, destaca-se que a ação coordenada do Conaci é realizada em cooperação com a CGU. 

Segundo seu Relatório de Gestão (triênio 2019-2021), o Conaci e os representantes da CGU, 

incluindo seu então ministro, reuniram-se para discutir o desenvolvimento do sistema e-Aud 

(para ser usado por estados e municípios) e as estratégias para o fortalecimento do controle 

interno no Brasil. Essa proximidade entre as duas instituições demonstra que a ação coordenada 

é um esforço conjunto, em que o Conaci se destaca como um ator relevante na articulação e na 

comunicação e na defesa de temas de controle interno nacional caros à comunidade, desfrutando 

de uma “liberdade” de ação, enquanto órgão civil sem fins lucrativos. Talvez os órgãos estatais, 
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subordinados, em última instância, aos políticos eleitos (não é desnecessário ressaltar) não 

gozem dessa autonomia.  

5 Conclusão 

A pesquisa demonstrou que a CGU e o Conaci desenvolvem um conjunto muito relevante de 

ações, com o objetivo de moldar as atividades dos órgãos subnacionais de controle interno e de 

que a adoção do nome “controladoria”, por esses últimos, seja uma prática que se dissemine 

entre os estados, principalmente após a criação da CGU em 2003. Tais ações provavelmente 

têm o intuito de se associarem à boa imagem e à fama de inovação positiva desfrutadas pela 

CGU.  

A análise dos dados mostrou que 19 estados mais um distrito federativo (74,1%) adotaram o 

nome controladoria após 2003, sendo que seis deles ainda o fizeram no primeiro mandato do 

Presidente Lula (antes de 2010). Apenas quatro estados não adotaram a mesma denominação. 

Além disso, a análise dos relatórios da CGU e do Conaci permitiu a identificação de 18 tipos 

de ações, que podem ser caracterizadas como atividades de difusão do “modelo CGU”. Essas 

são classificadas em categorias da literatura de difusão de políticas públicas. 

O Conaci, embora não faça parte da Administração Pública, reúne diversos representantes de 

órgãos de controle interno de todas as esferas de governo da federação e desempenha um papel 

muito importante como articulador e promotor da emulação e da coordenação com a CGU, 

produzindo e validando documentos, materiais e práticas e unindo-se aos esforços de tornar as 

estruturas dos órgãos subnacionais cada vez mais semelhantes ao “modelo CGU”. Por sua vez, 

a CGU serve como um modelo e um catalisador de inovação, mas o sucesso da difusão, em 

termos de real incorporação de práticas pelos órgãos subnacionais, ainda exige que uma 

pesquisa seja feita, bem como sejam identificadas as razões da adoção ou da resistência do seu 

uso, para além da denominação “controladoria”. 

Portanto, a resposta à pergunta de pesquisa sobre o papel da CGU e do Conaci é que eles atuam 

na difusão do “modelo CGU” para os governos estaduais, de forma ativa e passiva, para 

disseminar conhecimento, técnicas, ferramentas e sistemas que podem ser copiados com 

modificações, usados como inspiração ou adotados por outros órgãos, no sentido do que a CGU 

e o Conaci pretenderam com a PEC nº 45/2009.  

Dessa forma, a pesquisa mostrou que o uso do referencial analítico da difusão de políticas é útil 

para analisar uma faceta muito relevante do federalismo brasileiro: a disseminação de práticas 
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governamentais entre as esferas de governo. Nesse caso, os conceitos de difusão utilizados, 

como a adoção de inovação na dimensão temporal (classificando estados como inovadores, 

adotantes, atrasados e resistentes) e as categorias de análise dos fatores de difusão (canais de 

comunicação, ação coordenada, mecanismos de emulação e de competição e determinantes 

externos) mostram como se dá o processo de descentralização de políticas ou práticas, indo 

além dos processos de indução “tradicionais” como os legislativos e os financeiros. A PEC nº 

45/2009 sequer foi votada, mas isso não impediu a continuidade da oferta pela CGU de 

conhecimentos e práticas. Apesar de a CGU não oferecer diretamente recursos para os estados, 

seria interessante um estudo sobre o quanto esses se beneficiam indiretamente por poderem 

copiar ou adotar modelos, sistemas e práticas oferecidos sem custo pela CGU, os quais também 

requerem um percurso de aprendizado.  
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